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5/646487-9SIT JALECO S/N SIT JALECO

VALTELIA MARQUES DA SILVA OLIVEIRA

Nº 040.996.222

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

RIACHO DOS CAVALOS

MAR/2020 24/03/2020 31/03/2020 R$ 95,28

3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 02/04/2020

Pagador: VALTELIA MARQUES DA SILVA OLIVEIRA CNPJ/CPF: 910.473.584-68

SIT JALECO S/N SIT JALECO - AREA RURAL - RIACHO DOS CAVALOS / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120013631243             

Nr Documento

000646487202003

Data Vencimento

31/03/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 95,28
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Estado Da Paraíba
Poder Judiciário

 
 
 

 

 

 

Processo n°: 0801311-66.2020.8.15.0141

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
[Indenização por Dano Material, Acidente de Trânsito]Assunto:
OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRAAutor(a):

Ré(u): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Altere-se a classe processual, vez que o processo foi distribuído erroneamente como sendo
do Juizado Especial e não ordinário.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O seguro DPVAT é regulamentado pela Lei 6.194/1974, que, em seu artigo 3º prevê o
valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos casos de invalidez
permanente. É comum que se questione o fracionamento do valor indenizatório com base
no grau de invalidez. Não obstante, o STF considerou que “os princípios da dignidade da
pessoa humana, da proporcionalidade e da vedação ao retrocesso social, máxime diante
dos mecanismos compensatórios encartados na ordem normativa sub judice, restam
preservados na tabela legal para o cálculo da indenização do seguro DPVAT” (STF, ADI
4350, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-237 DIVULG 02-12-2014 PUBLIC 03-12-2014) .

Por conseguinte, “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez” (Súmula 474, STJ).
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Para fins de quantificação, deve ser considerada a tabela anexa à lei de regência, como
determinam o § 1º do artigo 3º da lei de regência .

Conforme disposto no art. 319, III, do CPC, a inicial deve conter a exposição do fato sobre
o qual se embasa o direito alegado. A causa de pedir deve ser tão clara e específica quanto
o pedido, inteligência do art. 330, § 1º, do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.

Assim, é que deve o(a) autor(a) promover-lhe a emenda, no prazo de 15 (quinze) dias,
esclarecendo a extensão da invalidez alegada, assim entendida: 1) a descrição minuciosa
da sequela efetivamente experimentada; 2) a descrição da invalidez que foi apurada pela
seguradora e qual o percentual que lhe foi pago; 3) os motivos pelos quais entende que o
percentual da tabela DPVAT que lhe foi alcançado não se amolda àquele que deveria ter
sido considerado e que culminaria no direito à diferença ora pleiteada; 4) comprovar o
prévio requerimento administrativo.

Registre-se que o valor devido, regra geral, não corresponderá à diferença necessária para
atingir o teto indenizável (R$ 13.500,00), uma vez que, conforme já salientado, já se
encontra pacificada a orientação de que a indenização será proporcional ao grau de
invalidez O pedido, se deduzido nesses termos, poderá comportar, inclusive,
improcedência liminar do pedido, com fundamento no inciso I do art. 332 do CPC.

Essa medida é justificada até mesmo em razão do que a experiência vem demonstrando em
ações dessa espécie, invariavelmente tramitando sob a concessão de AJG à parte autora.
Na maior parte dos casos, as perícias judiciais, custeadas pelas seguradoras (que são
custeadas com dinheiro do contribuinte), corroboram o que fora constatado na seara
extrajudicial.

III. Ato contínuo, pagas as custas e emendada a inicial, considerando que a promovida
reiteradamente não celebra acordos no bojo de processos judiciais, exceto em casos
especiais, entendo ser desnecessária a designação de audiência de conciliação no presente
caso, devendo a parte ré ser citada para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze)
dias.

Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser
aplicada analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito
oficial (médico) para realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar as sequelas
físicas oriundas do acidente automobilístico mencionado na exordial.

Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao
perito, bem como indicar assistente técnico.

Outrossim, intime-se a requerida para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a
este processo, dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo
cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.

Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus
quesitos, caso queira.

Com o depósito do valor dos honorários, oficie-se à Secretaria de Saúde para indicar
médico ortopedista para realizar a perícia, o qual já fica automaticamente nomeado pelo
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Juízo, encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo de lesão
apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe relação de causa entre o
acidente de trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3) Houve
debilidade permanente do membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter
temporário ou definitivo? Qual o grau, em percentagem (de 0% a 100%), da debilidade
apresentada?

Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente
para comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia, munido,
preferencialmente, de seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação
pertinente à demanda.

Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em
conciliar.

E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o
numerário depositado na conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

Diligências necessárias. Cumpra-se.

Renato Levi Dantas Jales 

Juiz de Direito

Em Substituição Legal
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emenda em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA  2º VARA DA 
COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA.

Processo n°: 0801311-66.2020.8.15.0141

 

 

 

                     OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, em face da SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. por seu procurador subscrito, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência expor e requerer, o quanto 

segue:

EMENDA A INICIAL

                  Inicialmente cumpre ressaltar que a presente emenda se dar em 

cumprimento do despacho processual de ID nº 34531728.

                 Nesse sentido, tem-se que:

· Quanto à extensão da invalidez alegada: 

1) A descrição minuciosa da sequela efetivamente experimentada; 

 

Excelência, analisando o Relatório Médico acostado ao processo em 

epígrafe datado  de 21 de janeiro de 2020 e assinado  pela Drª Luiziane 

Lira N. Fontes – CRM 8445-PB (anexo 05) Vislumbra-se as seguintes 

seqüelas oriundas do sinistro que acometeu o autor: 
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Observou-se cicatrizes pelo corpo do autor; o joelho esquerdo do 

autor apresenta múltiplas cicatrizes extensas localizada na face 

anterior do mesmo referentes ao fixador externo e o acesso 

cirúrgico; edema residual importantíssimo; dor a palpitação; dor a 

mobilização ativa e passiva bloqueio ativo dos movimentos de flexão 

e extensão; ausência de força muscular dos movimentos de flexão e 

extensão e parestesia no ME e o paciente deambula em marcha 

claudicante, isto é, manca coxea ao caminhar. 

 

Diante do relato acima transcrito do citado relatório ficou concluído 

que sobreveio do sinistro, DEBILIDADE PERMANENTE E LIMITAÇÃO 

EM 75% da capacidade funcional do joelho esquerdo, conforme já 

mencionado, todas as informações aqui trazidas são advindas de 

relatório médico acostado a presente inicial. 

 

 

2) A descrição da invalidez que foi apurada pela seguradora e qual o 

percentual que lhe foi pago;  

 

Conforme se depreende da análise do (anexo 07), a invalidez foi 

apurada pela seguradora da seguinte forma: 

 

 

E 
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                         A princípio conforme demonstrado,  observa-se que no mês 

de janeiro de 2020, foi considerado pela seguradora o percentual de 25% 

(vinte cinco por cento) da perda da mobilidade completa do joelho do 

autor. E um percentual de intensidade da perda em 50% (cinquenta e 

cinco por cento), porém na efetuação dos cálculos para fins de 

identificação do valor a se indenizar ao invés de haver sido realizado o 

cálculo com a base direta; efetuou-se dois cálculos minorando o valor em 

que o autor efetivamente faz jus, ou seja, foi multiplicado 50% por 25% 

chegando ao percentual de 12,50%, percentual esse aplicado sobre o valor 

máximo de indenização por invalidez R$ 13.000,00 (treze mil reais), 

totalizando  valor de R$ 1.687,50 (Mil seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinqüenta centavos); 

                 Posteriormente, no mês de fevereiro/2020, foi considerado pela 

seguradora o percentual 25% (vinte cinco por cento) da perda da 

mobilidade completa do joelho. E o percentual de intensidade da perda 

em 75% (setenta e cinco por cento), porém na efetuação dos cálculos 

para fins de identificação do valor a se indenizar ao invés de haver sido 

realizado o cálculo com a base direta de (75%); efetuou-se dois cálculos 

minorando o valor em que o autor efetivamente faz jus, ou seja, foi 

multiplicado 75% por 25% chegando ao percentual de 18,75%, percentual 
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esse aplicado sobre o valor máximo de indenização por invalidez R$ 

13.000,00 ( treze mil reais), totalizando  valor de R$ 843,75 ( oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

               Ocorre, senhor magistrado que o valor máximo da indenização 

por invalidez permanente tem por base o valor de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) e, se o grau de lesão permanente do  autor foi 

75% (setenta e cinco por  cento), teríamos o valor de R$ 10.125,00 (Dez 

mil cento e vinte cinco). Referente ao seguro do DPVAT a ser recebido 

pelo promovente no tocante a cobertura pela invalidez permanente. 

Ocorre  que, apesar da  promovida  ter efetuado o pagamento de dois 

valores a título de indenização por invalidez, (R$ 1.687,50+ R$ 843,75) =  

ao final totalizou o valor de R$  2.531,25  (dois  mil  e quinhentos e trinta 

e um real e vinte cinco centavos). 

                 Portanto, o autor fez jus apenas 18,75% de R$ 13.500,00, 

quando na verdade deveria receber 75% do referido valor. Nesse sentido, 

o mesmo ficou sem receber uma monta de R$ 7.593,75 para completar o 

percentual a qual tem direito. 

 

3) Os motivos pelos quais entende que o percentual da tabela DPVAT que 

lhe foi alcançado não se amolda àquele que deveria ter sido 

considerado e que culminaria no direito à diferença ora pleiteada; 

 

Os percentuais utilizados na base de cálculos é diferente do percentual 

da incapacidade permanente do autor, conforme atesta o atestado 

médico e em consonância com as especificações explicitadas no tópico 

02 deste documento. 

 

4) Comprovação do prévio requerimento administrativo: 

 

O requerimento administrativo comprova-se através da carta da 

seguradora contendo os valores indenizados e o número do sinistro 

obtido na data em que o requerimento foi realizado. 
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QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA 

 

1) O autor é portador de alguma sequela decorrente do acidente 
automobilístico? Qual?

2) Qual o grau de perda funcional do autor?  Possui força e
coordenação motora para manejar os instrumentos próprios 
do ofício?

3) O autor é capaz de realizar atividades que necessite de força 
física?

4) A patologia que acomete o autor é de cunho temporário ou 
permanente?

5) Há possibilidade de reversibilidade da patologia?

 

 

 

Riacho dos Cavalos/PB, (data da assinatura digital)

 

FABRICIO ALVES DA SILVA
OAB/PB nº 27.997
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Promovida a emenda a inicial, fica a parte autora intimada para pagar as custas.

Num. 35432776 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MERCIA MAIA MEDEIROS - 14/10/2020 10:47:45

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101410474544400000033851468

Número do documento: 20101410474544400000033851468



ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

DESPACHO

 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 0801311-66.2020.8.15.0141

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Indenização por Dano Material, Acidente de Trânsito]

PARTE AUTORA: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA

PARTE RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Certifique-se o pagamento das custas reduzidas.

Não paga, intime-se a parte autora para fazê-lo em 10 dias, sob pena de extinção.

Paga, cumpra-se o despacho inicial.

 

Catolé do Rocha/PB, data do protocolo eletrônico.

Renato Levi Dantas Jales

Juiz de Direito Substituto
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP:
58410-253

 

Número do Processo:  0801311-66.2020.8 .15 .0141
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
Assunto: [Indenização por Dano Material, Acidente de Trânsito]
Polo ativo: AUTOR: OTAVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que as Custas reduzidas não foram pagas.

CATOLÉ DO ROCHA, 18 de janeiro de 2021

ELIZABETH CAMPOS DA SILVA VIEIRA
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Fica a parte autora intimada  para pagar as custas judiciais em 10 dias, sob pena de extinção.
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em anexo
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AO JUIZO DA 2a VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA 

Processo nº 0801311-66.2020.8.15.0141 

 

 

 

PETIÇÃO SIMPLES – PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

 

!

OTÁVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA,!parte!devidamente!qualificada!nos!autos!da!

ação! em! epígrafe,! por! meio! de! seu! Advogado! que! esta! subscreve,! vem! perante! Vossa!

Excelência,!expor!e!ao!final!requerer!o!que!se!segue:!

Inicialmente! cumpre! ressaltar! que! o! autor! propos! a! presente! ação! em! face! da!

requereu!os!beneficios!da! justiça!e! junto!documentos! comprobatórios,! em! razão!disso!EM!

21/09/2020! foi! proferido! uma! decisão,! despacho! (ID nº34531798), o requerimento da 

Justiça gratuita foi devidamente!DEFERIDO, vejamos:!

!

Num. 38494972 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABRICIO ALVES DA SILVA - 18/01/2021 23:54:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011823541015000000036706865

Número do documento: 21011823541015000000036706865



 

 

!

Ocorre! que,! posteriormente! no! dia! 14/10/2020! foi! proferido! um! despacho!

judicial! (ID n° 35432776),! onde! a! parte! autora! foi! surpreendida! com! a! intimação! para!

efetuar!o!pagamento!das!custas.!Inconformada!com!tal!intimação!a!parte!autora!entrou!em!

contato!com!o!telefone!da!2°!VARA!para!que!houvesse!a!regularização!de!tal! incosistência,!

mas!não!obteve!nenhum!!retorno,!para!resolver!o!pleito.!

!

Assim,!considerando!que!em!18/01/2021! foi! juntado!aos!autos!certidão!de!que!

não! foi! efetuado! o! pagamento! das! custas! pela! parte! autora,! requer! pois! a! juntada! da!

justificativa!aqui!exposta!para!que!seja!regularizada!o!prosseguimento!do!processo.!

!

!

!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!Dessa! forma,! não! faz! sentido! a! parte! autora! efetuar! pagamento! de! custas! se! é!

hipossuficiente!conforme!comprovado!nos!autos!e!além!disso!seu!requerimento!de!gratuidade!

já!fora!devidamente!deferido.!

!

!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!Diante!do!exposto,!REQUER!que!seja!RECONSIDERADO!os!beneficios!da! justiça!

gratuita,! eis! que! não! possui! condições! financeiras! de! arcar! com! despesas! processuais,! com!

fulcro!no!disposto!no!artigo!5º,!LXXIV,!da!Constituição!Federal,!nos!artigos!98!e!ss,!do!CPC!e!na!

Lei!nº!1.060/50.!

!

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.!

!

Riacho dos Cavalos/PB, 18 de Janeiro de 2021. 

 

FABRICIO ALVES DA SILVA 

OAB/PB nº 27.997 

!
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Catolé do Rocha

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801311-66.2020.8.15.0141

DESPACHO

Ante o deferimento da justiça gratuita no ID 34531728, não há o que se falar em pagamento de custas judiciais reduzidas.

Assim, cumpra-se conforme segunda parte do despacho inicial no ID 34531728.

CATOLÉ DO ROCHA, 19 de janeiro de 2021.

Renato Levi Dantas Jales 

Juiz de Direito em Substituição Cumulativa

Num. 38497183 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RENATO LEVI DANTAS JALES - 20/01/2021 09:39:31

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012009393149900000036709550

Número do documento: 21012009393149900000036709550



AO JUIZO DA 2  VARA MISTA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DAa

PARAÍBA

 

 

Processo nº 0801311-66.2020.8.15.0141

 

 

COMUNICAÇÃO 

 

OTÁVIO DOMINGOS DE OLIVEIRA, parte devidamente qualificada nos autos da ação

em epígrafe, por meio de seu Advogado que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor e ao     

final requerer o que se segue:    

Inicialmente cumpre ressaltar que o autor, em tempo, atendeu o pedido desse juízo e

emendou a inicial, conforme feito isso, não há o que se falar em cumprir segunda(ID nº35362901), 

parte do despacho inicial no ( conforme exigido.ID 34531728), 

 

Assim, considerando que fora comprovado a justiça gratuita bem como à emenda a inicial

(segunda parte do despacho inicial no (ID 34531728) por meio do documento , requer(ID nº35363901)

pois que seja regularizada a situação processual para o prosseguimento do processo.

 

 

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

 

Riacho dos Cavalos/PB, 29 de Janeiro de 2021.

 

FABRICIO ALVES DA SILVA

OAB/PB nº 27.997
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Num. 38899974 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: FABRICIO ALVES DA SILVA - 29/01/2021 20:14:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012920143736100000037085091

Número do documento: 21012920143736100000037085091



 

Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus
quesitos, caso queira

Intime-se a requerida para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a este
processo, dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo
cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.
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